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Art.3° - Os Imóveis atingidos pelo plano ora aprovado serão,

portunamente, declarados de utilidade pública, para efeito de desapropriação.

SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI 544/93

Aprova plano de melhoramentos no distrito de

Itaim-Bibi e modifica parcialmente a Lei 8274/75.

TAQT,T.
mara

APROVADO EM ta niscussÀO
iniciitdesiõ NGOAO

• ..... • i n t:, A.a.. • ••n••trflnahll.

Ifilin3	 2.ri PISCUSS13 SU:(29

. R 1996	 *	 / )'1	 1993

P9ESIDENTE

* I	 i M 195
I

.. tit. P9ES—IDENTE-.RE IOENTE	

I

Art.1° - De aco no com a planta anexa n 26725-1-540/A que

deverá integrar o arquivo da Superintendencia de Projetos Viários, rubricada pelo

Presidente da Câmara e pelo Prefeito como parte integrante desta lei, fica aprovado plano

de melhoramento no Distrito de Itaim-Bibi, consistente em abertura de Avenida,

composta de 2 trechos, o primeiro com largura básica de 20,00 (vinte) metros e extensão

aproximada de 300,00 (trezentos) metros e o segundo com largura básica de 36,00 (trinta e

seis) metros e extensão aproximada de 750,00 (setecentos e cinquenta) metros.

Parágrafo único - Ficam igualmente aprovadas as concordâncias

de alinhamentos e a formação de praças constantes da planta referida neste artigo.

Art.2° - De acordo com o planta anexa referida no artigo 1°

desta lei, fica parcialmente modificado, no trecho com extensão aproximada de 430,00

metros, compreendido entre a Rua Nova Cidade e o cruzamento da Rua Fiandeiras com o

prolongamento da Rua Caetano Velasco, o melhoramento viário aprovado pela Lei 8274/75,

mediante a redução de sua largura de 30,00 metros para a largura básica de 20,00 metros,

vedado, o acesso aos imóveis lindeiros, no trecho entre as Ruas Nova Cidade e Alvorada.

Parágrafo único - Ficam igualmente aprovadas as concordâncias

de alinhamentos e a formação de praças constantes da planta referida neste artigo.

DECRETA:DECRETA:

Art.4° - As despesas com a execução desta lei correrão por

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, de recursos

próprios da

especifiÍT

resa Municipal de Urbanização - EMURB„ ainda, de outros recursos,

obtidos para tal finalidade.

vogadas

Art.5° - Esta ler\en5a

posições em contrário.
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PARECER CONJUNTO N2	 /95 DAS COMISSOES REUNIDAS DE CONSTI-

Wbri-bevmx Wher,

TUIÇ40 E JUSTIÇA, DE POLíTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIEN-

TE, DE ATIVIDADE ECONESMICA E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O SUBS-

TITUTIVO N2	 /95 AO PROJETO DE LEI N2 544/93

O substitutivo em análise, apresentado na forma regímen-

tal, objetiva alterar o projeto de lei em referência, que visa

aprovar plano de melhoramentos no distrito de Itaim Bibi, ligação

entre as Av. Brigadeiro Faria Lima e Luiz Carlos Berrini (abertura

de rua).

A matéria encontra amparo no artigo 13, I e XIV, e 70,

VIII, da Lei Orgênica da Município, e no art. 269, 5 12, do Regi-

mento Interno.

Pela legalidade.

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Am-

biente considera que o substitutivo apresentado realmente aprimora

o projeto original, introduzindo modificaçôes que visam adequar o

plano proposto às carências urbanísticas da Cidade.

Favorável, portanto, o parecer.

A Comissão de Atividade Econômica entende que as altera-

çôes propostas vem ao encontro do aprimoramento da conjuntura eco-

nômica do Município, pois tende a estabelecer mecanismos que faci-

litem e viabilizem as atividades produtivas na área atingida e em

•	 suas cercanias, com conseqüências benéficas para toda a Urbe.

Destarte, favorável o parecer.

A Comissão de Finanças e Orçamento entende nada haver a

opor ao substitutivo, porquanto as despesas para sua execução cor-
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MISS40AVATIVIDADE ECONOMI

COMISS40 VV FINANÇAS E ORÇAMENTO

verão por conta de dotaçi5es orçamentárias próprias,

se necessário.

Favorável, portanto, o parecer.
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